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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 17. E vedada a aplicagdo, nos casos de violéncia doméstica e familiar contra
a mulher, de penas de cesta basica ou outras de prestacao pecuniaria, bem como a substituicdo
de pena que implique o pagamento isolado de multa.

CAPITULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA

Secéo |
Disposic¢des Gerais

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberd ao juiz, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

| - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de
urgéncia;

Il - determinar o encaminhamento da ofendida ao 6rgéo de assisténcia judiciaria,
quando for o caso;

I11 - comunicar ao Ministério Publico para que adote as providéncias cabiveis.



